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ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, no Lar 

Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de São 

João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a décima sétima reunião ordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros: Julieno Lopes Vergara, Patrícia Nayara da Silva Graciano, Aline Viviana 

Carvalheiro, Josiane Mattielo, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do Carmo Bucci 

Zorzetto, Maria Luiza Simioni, Silvana Moraes Gonçalves Pirolla, Priscila de Vasconcellos 

Galli, Maria Regina Baldin e Suelene de Lourdes Cozentino Tavares. Justificaram ausência: 

Eliana Carolina da Fonseca Machado, Carolina Prado Miguel Bertoloto, Carolina Mascaro 

Vieira, Maria Aparecida Silvestre de Oliveira Diogo, Carlos Alberto Eleotério Romano, 

Mônica Cristine Okamura, Wictor Batista Parron, Monica do Prado Urtado. Presentes ainda, 

como convidados: Isabel Cristina Ribeiro da Silva, representante da Casa Santa Bakhita, 

Márcia Angelina Marcondes, irmã Maria Luiza R. Freitas Menezes e Ricardo Paulino de 

Sousa, representantes do Oratório Padre Donizete. A presidente Ana Rita Alves Godoi 

iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 

1.2. Foi feita a leitura, discussão e aprovação da 16ª Ata da reunião ordinária e da ata da 06ª 

Reunião Extraordinária. Item 1.3 Foi informado que as estatísticas e a escala do Conselho 

Tutelar serão encaminhadas por meio digital, no grupo do whatsapp. Item 1.4. Foi feita a 

leitura dos seguintes documentos para ciência do conselho: Ofício 06/2026, do Lar do 

Pequeno Vicente, o qual Solicita a troca de conselheiro representante no CMDCA. Inverteu 

a ordem das conselheiras, sendo Adriane Aparecida Soares agora nomeada suplente e 

Cristiane Macedo Alves Correia, como titular. Ofício nº 101/2026, do MPSP, o qual solicita 

informações sobre o questionário de diagnóstico (parâmetros CNMP Resolução 287/2024 e 
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CNJ). Ana Rita informou que será verificado junto ao Departamento de Assistência Social. 

Ofício nº 006/2026/DAS/SGPTS/SMAP, que trata da Homologação dos relatórios de 

Gestão Quadrimestrais dos Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação referentes 

ao 1º, 2º e 3º quadrimestre de 2025 e Relatório Anual de execução do objeto de 2025. Foi 

informado para a comissão que eles deverão se reunir no DAS na quarta-feira, 08/04/2026, 

às 10h, para verificação das documentações. Ofício nº 015/2026/DAS/SGPTS, o qual 

solicita a Atualização de Pesquisas de Preço/Orçamentos, Planos de Trabalho e Planilhas 

Financeiras- Chamamento Público nº 002/2025. Item 2.1 Na ordem do dia, iniciou-se com 

o saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), o qual 

será encaminhado posteriormente no grupo do whatsapp. Item 2.2. Com relação às 

denúncias do Conselho Tutelar, não houve denúncias no período. Sobre a denúncia anônima 

referente a Casa Santa Bakhita, a comissão composta por Ana Rita, Suelene, Mônica e 

Patrícia foi verificar a instituição e chegou à conclusão de que os trâmites estavam de acordo 

com o esperado. Foi pontuado durante a visita que as instalações estavam em condições 

adequadas de funcionamento no momento, contudo que a instituição deveria informar o 

conselho sobre futuras mudança de imóvel. Dando continuidade, foi tratada a denúncia 

recebida da senhora D. A. J., contra a coordenadora do Conselho Tutelar, Daniela 

Evangelista de Pontes Valim. A presidente recebeu a denunciante e tomou nota da situação. 

Para fins de averiguação foi solicitado um relatório sobre os fatos ao Conselho Tutelar e 

posteriormente foi dada a devolutiva para a denunciante, de que não havia irregularidade 

com os procedimentos adotados. Item 2.3. Com relação ao Chamamento Público nº 

002/2025, Ana Rita informou que foi ao departamento antes da oficialização. Conforme 

solicitação do DAS – Setor de Gerenciamento de Parcerias com o Terceiro Setor, realizada 

por meio do Ofício nº 15/2026, de 17/03/2026, referente ao Chamamento Público nº 

002/2025 – Processo Administrativo nº 17311/2024, que trata da atualização dos Planos de 

Trabalho, planilhas financeiras e orçamentos, a Comissão de Seleção de Projetos, após 
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análise da documentação apresentada pelas OSCs participantes do certame, constatou que 

todas realizaram as devidas atualizações solicitadas. Ressalta-se que, em relação à 

Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência São Francisco de Assis – APPD, o valor 

inicial aprovado para repasse no Plano de Trabalho, bem como nas planilhas financeiras, foi 

de R$ 119.946,86 (cento e dezenove mil novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis 

centavos). Nesse sentido, a entidade deverá apresentar contrapartida no valor de R$ 53,16 

(cinquenta e três reais e dezesseis centavos), e não de R$ 0,02 (dois centavos), conforme 

previsto nos documentos anteriormente apresentados e aprovados. Item 2.4. Sobre a 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente foi lido o Ofício nº 

137/2026/DAS, em resposta ao Ofício nº 007/2026/DAS/SACD/CMDCA, o qual justifica e 

informa qual será a colaboração do Departamento de Assistência Social para a conferência. 

Foi informado que será verificado o termo de referência e o cronograma para que sejam 

solicitados os três orçamentos. Item 2.5. Sobre a possibilidade de um projeto junto com a 

turma de contabilidade da UNIFAE sobre as doações do Imposto de Renda. A comissão 

gestora do Fundo do CMDCA foi até a UNIFAE e esclareceu alguns pontos de 

funcionamento das doações e destinações dos recursos do fundo. Foi conversado que apenas 

uma fração ínfima das possíveis doações permanece no município, por isso o trabalho inicial 

deveria ser a conscientização dos contribuintes através dos profissionais, para depois disso, 

pensar em projetos a serem desenvolvidos com os valores recebidos. Posteriormente será 

estudada a possibilidade de uma nova reunião entre os contadores e as OSCs certificadas no 

CMDCA para apresentar as melhorias adquiridas através dos recursos oriundos do FMDCA. 

Item 2.6. Foi acrescentada na pauta o projeto “Cuidar Bem” de Chancela do CAACCH. Foi 

esclarecido que houve alteração no valor recebido, o qual seria de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), agora passará a ser de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ficando para a instituição, 

R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) e R$ 8.000,00 (oito mil reais) para o fundo. A comissão 

de seleção de projetos irá analisar a documentação e posteriormente apresentar para a 
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plenária do CMDCA. Item 2.7. Sobre a renovação de inscrição do Projeto do oratório Padre 

Donizete, Márcia, Ricardo e Irmã Malu foram solicitar a certificação. Explicaram como está 

ocorrendo o atendimento e quais as ideias que o grupo tem para organizar o projeto. O 

conselho formou uma comissão para verificar, composta por Josiane, Suelene e Maria 

Regina. Após a visita será dada a devolutiva na próxima reunião. Item 2.8. Sobre a data e 

local da próxima reunião, ficou decidido que será dia 07/05/2026, (quinta-feira), o local da 

ficou decidido que será no Lar Santo Antônio e que o lanche será debatido no grupo. Nada 

mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, da qual eu, Mariana do Carmo Bucci 

Zorzetto, primeira secretária, redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada será 

assinada por mim e pela Presidente.  

 

 

 

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

Mariana do Carmo Bucci Zorzetto  

Primeira Secretária do CMDCA 


